Projeto de Lei nº 083/15

Acresce o inciso XI ao Art. da Lei Complementar Municipal nº 5.231, de 26 de janeiro de 2011.

A Câmara Municipal decreta:



Art. 1º. Fica acrescido o inciso XI ao art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 5.231, de 26 de janeiro de 2011, com a seguinte redação:
“XI – por 1 (um) dia, por ocasião do cadastramento como doador voluntário de medula óssea junto ao Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, mediante comprovação;”



Art. 2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Complementar Municipal nº 5.231, de 26 de janeiro de 2011.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
